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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de porto Esperidiáo

PORTARIA NO. íí8, DE Oí DE JULHO DE2O22.

Dispõe sobre NOMEAÇÃO Oe servidora para
ocupar o cargo em Comissão de
Coordenador de ldentificação da prefeitura

municipal de Porto Esperidião-MT.

o Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e consoante o
dísposto no art. 52, da Lei comptementar n.o 01 gt2oog de 15 de dezembro de
2003.

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR, a partir desta data 0í DE JULHO DE 2022, a
senhora MARTA JUDTTH DA srLVA, portador do RG no.2o2z196g - ssp/MT e
do cPF no 109.246.01g-76, para ocupar o cargo de cooRDENADoRA DE
IDENTTFICAçÃO DO MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

Art. 2' - Em razáo da Nomeação acima, ora nomeado perceberá
como remuneração o valor descríto na referêncía DAS-A, constante do anexo
ll-8, da Lei comprementar n.o 01 gt2oo3,de 1s de Dezembro de 2003.

Art. 3" - Esta portaría entra em vigor na data de sua pubricação.
Art. 40 _ Revogam_se as disposições em contrário.

publique_se. Cumpra-se.

Gabinete do prefeíto Municipat de porto Esperidião, Estado deMato Grosso, em 01 de julho de 2022.
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